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RESUMO  

O número de processos em primeira instância relacionados à saúde no período de 2009 a 2017 

cresceu 198% e houve um aumento de 85% das ações de saúde nos tribunais de segunda 

instância, segundo estudo realizado pelo CNJ. Foi observado que quase 70% dos acórdãos 

analisados envolvem disputa por medicamentos. Tendo em vista que a judicialização da saúde 

envolve recursos públicos e políticas sociais, é necessária a adoção de critérios racionais e 

técnicos para os julgamentos, envolvendo questões legais, éticas, políticas, econômicas e 

sociais, no que se refere ao dever do Estado, à escassez dos recursos e ao conflito entre direitos 

individuais e direitos coletivos. Neste contexto, esta pesquisa analisou os acórdãos do TJDFT 

do ano de 2016 a 2020 relacionados à assistência farmacêutica perante o SUS visando 

compreender as argumentações utilizadas no Tribunal e a tendência em se conceder ou não a 

medicação. Foi observado que no TJDFT houve um aumento expressivo das demandas no ano 

de 2019 e 2020 e que a maioria dos julgamentos se deu no sentido de conceder a medicação 

pleiteada, tendo sido o Estado majoritariamente sucumbente. Ainda, verificou-se que a maior 

parte dos processos tramitava perante os juizados cíveis e que não houve nenhuma demanda 

coletiva ajuizada, apenas processos de cunho individual.  Apesar de o presente estudo ter 

analisado a questão da judicialização da saúde num recorte histórico reduzido, foram 

identificadas informações importantes que refletem o movimento da sociedade que podem 

subsidiar novas pesquisas, análises, reflexões e tomadas de decisões acerca da matéria. 

Palavras-chave: judicialização; saúde; medicamento; padronização; assistência farmacêutica.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa pretende analisar os julgamentos (acórdãos e acórdãos de turmas 

recursais) relativos às demandas de medicamentos perante a Administração Pública do ano de 

2016 ao ano de 2020, a partir da visão de Passos e Gomes (2017) de que há uma forte tendência 

dos Tribunais em conceder pedidos de medicamentos não constantes na lista do SUS e de que 

há presença pouco significativa de ações de natureza coletiva ou com efeitos coletivos, 

prevalecendo ações de natureza individual. 

Estudar esse tema é importante pois há um aumento das demandas judiciais que 

pleiteiam assistência farmacêutica no Brasil. Foi observado que o número de processos em 

primeira instância relacionados à saúde no período de 2009 a 2017 cresceu 198%. Por sua vez, 

foi verificado que houve um aumento de 85% das ações de saúde nos tribunais de segunda 

instância. Nesse mesmo espaço de tempo, observou-se que o volume total de processos no 

segundo grau de jurisdição cresceu 32% (BRASIL, 2017). Ainda, observou-se que quase 70% 

dos acórdãos analisados envolvem disputa por medicamentos, o que corrobora a análise de que 

é necessário estudar a judicialização da assistência farmacêutica no Brasil. 

O aumento de demandas judiciais que visam a garantir o direito à saúde tem sido motivo 

de preocupação para gestores de saúde em todos os níveis federativos (BORGES, 2005). Esse 

crescimento, mais o fato de geralmente as decisões tomadas nos tribunais serem favoráveis aos 

autores, na visão de Vieira e Zucchi (2007), vem gerando problemas para o sistema de saúde 

brasileiro, uma vez que algumas decisões acabam comprometendo gravemente o orçamento 

para a saúde. Assim, tendo em vista que a judicialização da saúde envolve recursos públicos e 

políticas sociais, é necessária a adoção de critérios racionais e técnicos para os 

julgamentos. Ainda, cabe ressaltar que este tema envolve questões legais, éticas, políticas, 

econômicas e sociais, no que se refere ao dever do Estado, à escassez dos recursos e ao conflito 

entre direitos individuais e direitos coletivos (VIEIRA, 2007; ZUCCHI, 2007; PEPE et al., 

2010).  

Os programas relacionados à assistência farmacêutica não podem admitir todo o tipo de 

terapêutica existente ou todas as terapias demandadas pelos pacientes ou pelos profissionais de 

saúde. É necessário ter critérios técnicos atualizados cientificamente para embasar as tomadas 

de decisões (VIEIRA, 2007; ZUCCHI, 2007; PEPE et al. 2010). 

Diante desse contexto, a pergunta que desafia essa pesquisa é compreender qual o perfil das 

demandas ajuizadas perante o TJDFT que pleiteiam, do Estado, o fornecimento de 

medicamentos, analisando quais são os argumentos utilizados nos julgamentos, o perfil dos 
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demandantes e se as decisões são tomadas mais no sentido de conceder a medicação pleiteada 

do que no sentido de acatar as alegações do Estado e não promover a entrega da assistência 

farmacêutica na forma demandada.   

Para respondê-la, o trabalho está dividido em quatro partes. Na primeira, será 

apresentada uma introdução sobre a judicialização; na segunda, o enfoque será na 

fundamentação teórica que sustenta e fundamenta a judicialização da assistência farmacêutica. 

Na terceira, serão demonstrados os resultados obtidos e a discussão acerca das respostas 

encontradas. Por fim, será feita a conclusão do trabalho.  

A linha de raciocínio utilizada é a dedutiva. A corrente teórica-metodológica desta 

pesquisa é jurídico-sociológica, pois este trabalho se propõe a compreender o fenômeno jurídico 

no ambiente social de forma ampla, ou seja, avalia-se o Direito como uma variável dependente 

dos atores sociais que o envolvem.  O estudo se pauta em pesquisa de cunho quali-quantitativa, 

aplicada, exploratória e empírica, que se vale dos procedimentos técnicos de pesquisa 

bibliográfica e documental.  O objetivo deste trabalho foi descrever e interpretar os resultados 

dos acórdãos no TJDFT do ano de 2016 a 2020 que discutem o acesso à assistência farmacêutica 

via SUS, analisando a argumentação jurídica apresentada e o resultado dos processos, para com 

isso promover uma reflexão acerca da temática abordada e auxiliar na promoção de uma solução 

mais justa e equânime dos conflitos.  

  A pesquisa concluiu que o TJDFT tem a tendência de confirmar a sentença prolatada 

em primeiro grau determinando o fornecimento de medicamentos não-padronizados, 

independentemente de ser para uso off-label. Ainda, verificou-se que no período analisado não 

houve ação coletiva ou de efeitos coletivos, ou seja, todas as ações se referiam a demandas 

individuais. 
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 2 O DIREITO À SAÚDE 

 

 
O direito à saúde é um direito garantido pela Constituição Brasileira de 1988. No Título 

VIII da Constituição Federal de 1988 (BRASIL), estão citados os direitos de segunda dimensão 

assegurados pelo Estado, entre eles o direito à saúde. Com a sua promulgação, foram incluídos 

ao rol dos direitos fundamentais os direitos sociais, dentre eles o direito à educação, à saúde, à 

alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à 

maternidade e à infância, à assistência aos desamparados (MORAES, 2005). 

O conceito de sistema de saúde pode ser definido como o conjunto de ações e programas 

implementados, tanto pela administração pública quanto pela iniciativa privada; cujo 

financiamento pode ser público, privado ou misto, de acordo com a estrutura planejada 

(BRASIL, 2013). 

A Assistência Farmacêutica no Brasil possui caráter sistêmico e trata-se de uma política 

multidisciplinar que abarca o acesso e a distribuição de todos os medicamentos considerados 

essenciais. O CONASS (BRASIL, 2007) dispõe que a Assistência Farmacêutica no Brasil, 

enquanto uma política pública, iniciou-se em 1971. Após a Constituição Federal de 1988, houve 

significativas mudanças de princípios da assistência farmacêutica uma vez que foi estabelecida 

a saúde como direito social e o seu cuidado como competência comum da União, dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios. 

A Lei Orgânica da Saúde - Lei n. 8080/90 (BRASIL, 1990) - regulamenta as disposições 

da Constituição Federal em relação à saúde e estabelece, em seu artigo 6º, a formulação da 

política de medicamentos como campo de atuação do SUS e, ainda, atribui ao setor da saúde a 

responsabilidade pela execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive a 

assistência farmacêutica (BRASIL, 2007). 

O SUS estabeleceu a Política Nacional de Medicamentos (PNM), como parte essencial 

da Política Nacional de Saúde, através da Portaria MS/GM n° 3.916 (BRASIL, 1998), 

garantindo as necessárias segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do 

uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais, bem como estabelecendo 

as atribuições de cada esfera governamental quanto ao fornecimento de fármacos 

(PARANHOS, 2007). 

Da análise do documento emitido pelo CONASS, observa-se que, em razão da 

insuficiência da Política Nacional de Medicamentos (PNM), foi criada a Política Nacional de 
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Assistência Farmacêutica (PNAF), a qual faz parte da Política Nacional de Saúde (PNS). A 

PNAF foi introduzida pela Resolução n. 338 de 2004 do Conselho Nacional de Saúde (BRASIL, 

2004) e consiste na garantia dos princípios da universalidade, integralidade e equidade, bem 

como em um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde 

(BRASIL, 2007). 

É verificado que, à época de sua implementação, o SUS não tinha uma lista pré-definida 

de bens e serviços de saúde prestados pelo Estado. A partir das políticas de medicamentos, 

foram introduzidas no Brasil a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) que 

abarca os medicamentos essenciais, os quais, de acordo com a OMS, são aqueles que devem 

satisfazer às necessidades de saúde da população e estrar acessíveis, na dose apropriada, a todos 

os segmentos da sociedade (CATANHEIDE, 2016). Nessa esteira, observa-se que o 

fornecimento à população de fármacos e insumos pelo Poder Público começou a observar 

políticas específicas com a introdução da RENAME. Assim, houve, por parte do Poder Público, 

a priorização de medicamentos que devem ser fornecidos à população. 

Segundo o artigo 19-M, inciso I, da Lei 8080/90, a dispensação de medicamentos ocorre 

conforme diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou agravo à saúde 

a ser tratado. No caso de ausência destas diretrizes, a dispensa de medicamentos ocorre de 

acordo com relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, ou o caso dos 

Estados e Distrito Federal pelo gestor estadual ou distrital (BRASIL, 1990). 

A Relação de Medicamentos do Distrito Federal (REME/DF) contém os medicamentos 

padronizados no âmbito da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. O objetivo da REME/DF é 

a racionalização da oferta, prescrição e dispensação dos medicamentos aos usuários do Sistema 

Único de Saúde do Distrito Federal (BRASÍLIA, 2021). 
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3 DA JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE 

 

De acordo com Ohland (2010), o reconhecimento da saúde como um direito 

fundamental levou ao entendimento de que o direito à saúde pode ser dotado de dupla função: 

direito de defesa (proteção do Estado) e um direito positivo (devendo o Estado realizar políticas 

públicas para sua efetivação) e ambas as dimensões demandam o emprego de recursos públicos 

para a sua garantia. É relevante mencionar que o conteúdo do direito à saúde, consagrado no 

artigo 12 do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) 

compõe-se de quatro elementos básicos: disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e 

qualidade, que estão presentes nos diversos momentos em que se deve proteger o direito à 

saúde, isto é, na prevenção, proteção e recuperação da saúde (PIOVESAN, 2009). 

Uma vez garantido o direito à saúde pelo arcabouço legal, quando as ações e programas 

de Governo relativos à saúde não atingem todas as demandas da sociedade, essas podem ser 

discutidas na via judicial. A esse fenômeno dá-se o nome de judicialização de políticas públicas, 

nesse caso específico, judicialização da saúde. De acordo com Chieffi e Barata (2010), quando 

o direito à saúde não é assegurado pelo Estado, no ponto de vista dos cidadãos, a via judicial 

pode ser acionada. Segundo os autores, a Corte, nessa situação, possui o papel de representar o 

processo democrático e a capacidade institucional do Estado para exercer este papel. Isso 

demonstra uma evolução e maturidade do Estado, permitindo estabelecer governança e 

governabilidade levando à construção de um mecanismo inclusivo de accountability social. 

A judicialização da saúde, tanto no âmbito individual quanto coletivo, no Brasil, iniciou-

se na década de 90 (BRASIL, 2007). As demandas, nessa época, eram relativas a medicamentos 

antirretrovirais para a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) (VENTURA et al. 

2010). Desde essa época, os estudos realizados demonstram um aumento significativo no que 

tange às decisões judiciais referente ao fornecimento de medicamentos e correlatos. 

De acordo com Sieder et al. (2012), há um grande aumento no número de decisões 

judiciais que obrigam o poder público a fornecer medicamentos, insumos, equipamentos e 

cirurgias aos cidadãos. Essa alta demanda por judicialização de políticas surgiu quando os 

diferentes atores sociais começaram a utilizar a via judicial como uma alternativa ao sistema 

político para exigir respeito aos direitos humanos. Os litígios na saúde têm sido eficientes para 

garantir a utilização do serviço de saúde de uma maneira efetiva, o que tem levado a um 

aumento exponencial no número de julgamentos nas cortes relacionados ao requerimento do 

direito integral à saúde promovido pelo Estado (CUBILLOS et al. 2012). Como resultado, o 
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judiciário tem participado mais na definição e redefinição nas políticas de saúde e também tem 

sido envolvido e tem redefinido os tipos de responsabilidades e as funções que devem ser 

exercidas no sistema de saúde. 

A AGU realizou um estudo em que foi demonstrado que existia um número crescente 

de ações judiciais propostas em face do Poder Público com o fim de garantir o direito à saúde, 

reivindicando o fornecimento de medicamentos, a realização de cirurgias e procedimentos e até 

mesmo a incorporação de novas tecnologias no âmbito do SUS (BRASIL, 2013). Ainda, de 

acordo com o CNJ, (BRASIL, 2017), foi verificado um crescimento acentuado de 

aproximadamente 130% no número de demandas anuais relativas ao direito à saúde de 2008 

para 2017 (BRASIL, 2017). 

O principal bem judicializado nas cortes são os medicamentos (BRASIL, 2017). A 

assistência farmacêutica no Brasil demonstra obstáculos em relação à operacionalização, 

atualização da lista dos fármacos, desenho, transparência e eficácia de protocolos clínicos, 

celeridade nas decisões, articulação com outras esferas de fiscalização e registro (SILVA, 

2011). 

De acordo com Lopes e Frias (2014), o dilema enfrentado na prestação dos serviços de 

saúde e na judicialização é o de conciliar a distribuição equitativa dos recursos financeiros e 

não financeiros escassos e atender às demandas da sociedade, que são infinitas, o que implica 

buscar o equilíbrio entre o direito coletivo e o direito individual à saúde. 

Nessa questão da judicialização de políticas de saúde estão envolvidos diversos 

interesses de diferentes atores: pacientes requerem medicamentos, procedimentos e/ou 

atendimento; os médicos indicam determinados procedimentos priorizados ou não; os 

prestadores públicos e privados que, em princípio, estão obrigados a proporcionar somente os 

tratamentos e procedimentos priorizados; a indústria farmacêutica e médica que proporcionam 

tratamentos alternativos e investem em inovações; os legisladores; o Poder Executivo; o Poder 

Judiciário; os advogados e outros tantos atores sociais. 

De acordo com Wang et al (2013) e Mapelli Junior (2017), na maioria dos processos de 

judicialização da saúde, os juízes acatam as petições e pedidos dos autores em sua totalidade. 

Assim, expõem que os gestores de saúde devem fornecer os produtos demandados pelos 

pacientes-requerentes, indicados pela via judicial. Como exemplificação, as estatísticas 

demonstram uma taxa de sucesso do requerente contra o sistema público de saúde ocorre por 

volta de 85% no Judiciário paulista, segundo os estudos de Wang e seus colaboradores. 

Um outro ponto relevante a ser considerado é que o Judiciário brasileiro tende a 

desconsiderar o impacto orçamentário de uma decisão judicial que obriga o sistema de saúde a 
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fornecer um determinado tratamento (MAPELLI JUNIOR, 2017). Em geral, para os juízes, as 

questões relativas ao orçamento público, como a escassez de recursos e a não previsão do gasto, 

não são razões suficientes para se denegar o pedido de um tratamento médico, dado que este 

encontra respaldo no direito à saúde assegurado pela Constituição Federal (WANG et al., 2013). 

Com isso, há o aumento no número de ações pleiteando serviços de saúde com base no direito 

constitucional à saúde. 

Machado et al. (2014) sustentam que, nestes processos de demanda de medicamentos 

e/ou intervenções cirúrgicas, praticamente todos os processos fundamentam sua argumentação 

no direito à saúde (95%) e muitos recorrem ao direito à vida (50%), ambos difíceis de contestar 

do ponto de vista jurídico. Aduzem que, apesar de ser possível variar a decisão dos magistrados, 

a utilização desse tipo de argumentação torna difícil a contraposição de argumento, como seria 

o caso de lançar mão de uma argumentação fundamentada na reserva do possível. 

Ainda, cabe destacar que as demandas individuais buscando o fornecimento de 

medicamentos não padronizados acabam criando, quando deferidos os pedidos, uma nova 

política pública, alheia ao SUS e em detrimento deste (CASIMIRO, SOUSA, 2020). Freitas e 

colaboradores (2020) concluíram que a judicialização da saúde pode apontar falhas na gestão e 

disfunções nos sistemas de saúde e que as ações são predominantemente individuais, não 

resultando em benefícios coletivos. 

Osorio-de-Castro et al. (2018) apontam que uma hipótese para a existência da 

judicialização de medicamentos ainda não disponíveis no SUS é o atraso na incorporação de 

tecnologias, bem como falta de critérios técnicos e de transparência no processo de 

incorporação. No entanto, Oliveira et al. (2020) trazem o resultado de sua pesquisa em que 

comparando as edições RENAME publicadas de 2000 a 2014 foi observado um aumento do 

número de medicamentos nas edições publicadas após 2012, sem, contudo, haver queda na 

judicialização e na pressão pela incorporação tecnológica de produtos inovadores. Apontam 

que, ao contrário, houve o aumento dessas demandas.  

O STF e o STJ têm se manifestado ao longo dos anos acerca das questões relativas à 

judicialização da saúde. Em relação à obrigatoriedade de fornecimento dos medicamentos há o 

julgamento do Tema 6 no STF (RE 566.471-RN) em que se discute, a obrigatoriedade, ou não, 

de o Estado fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui 

condições para adquiri-lo. Por ora, a tese firmada é a de que o Estado não é obrigado a fornecer 

medicamentos de alto custo solicitados judicialmente, quando não estiverem previstos na 

relação do Programa de Dispensação de Medicamentos em Caráter Excepcional, do SUS 
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(BRASIL, 2020). As situações excepcionais ainda serão definidas na formulação da tese de 

repercussão geral. 

Quanto ao fornecimento de medicamentos, tem-se a recente fixação da tese do TEMA 

106 de Recursos Repetitivos do STJ (REsp 1.657.156-RJ e REsp 1.102.457-RJ), em que foram 

definidos os requisitos cumulativos para o fornecimento dos medicamentos não incorporados 

em atos normativos do SUS. A tese firmada foi a de que a concessão dos medicamentos não 

incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: 

i) comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por 

médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim 

como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; ii) 

incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; iii) existência de 

registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência. A 

modulação de efeitos se deu para que requisitos acima elencados sejam exigidos de forma 

cumulativa somente quanto aos processos distribuídos a partir de 4/5/2018 (BRASIL, 2018). 

No que tange à solidariedade passiva dos entes federados pelo dever de prestar 

assistência à saúde, no STF há a repercussão geral no Tema 793 (Leading Case: (RE 855.178-

SE)) em que se discute a responsabilidade solidária dos entes federados quanto ao dever de 

prestar assistência à saúde. A tese firmada foi a de que os entes da federação são solidariamente 

responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios constitucionais 

de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento 

conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem 

suportou o ônus financeiro (BRASIL, 2019). 

Como se observa, a tese firmada reconhece a solidariedades dos entes federados nas 

demandas prestacionais na área da saúde. Dessa forma, estabelece que a execução das ações e 

serviços de saúde é responsabilidade dos Municípios e dos Estados, sendo que o financiamento 

envolve os três entes. 

A possibilidade de o Estado ser obrigado a fornecer medicamento não registrado na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, por sua vez, foi objeto do Tema 500 de 

Repercussão Geral. (RE 657718) - Recurso extraordinário. A tese firmada foi a de que o Estado 

não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais e que a ausência de registro na 

ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial. Foi 

sustentado que é possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro 

sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao 

previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos a saber: a existência de 
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pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para 

doenças raras e ultrarraras); a existência de registro do medicamento em renomadas agências 

de regulação no exterior; e a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. Foi 

definido, ainda, que as ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 

ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União. (BRASIL, 2017b). 

Uma vez estudada a bibliografia acerca da judicialização da saúde e, mais precisamente, 

da assistência farmacêutica no cenário nacional, passa-se à análise dos acórdãos.  
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4 JUDICIALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO DISTRITO 

FEDERAL 

 

O estudo baseou-se na pesquisa junto ao sítio eletrônico do TJDFT para descrever e 

interpretar os resultados dos acórdãos do ano de 2016 a 2020 que discutem o acesso à assistência 

farmacêutica via SUS, analisando a argumentação jurídica apresentada e o resultado dos 

processos, bem como analisando o perfil dos demandantes e dos fármacos pleiteados, para com 

isso promover uma reflexão acerca da temática abordada.  

Dessa forma, foi feita uma triagem dos acórdãos no sítio eletrônico de jurisprudência do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para a localização dos processos que 

compreendem a busca por medicamentos perante o Estado da data de 01/01/2016 a 31/12/2020, 

por meio do link: https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-

web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcorda

o. (BRASIL, 2022). Para a pesquisa no sítio eletrônico, foram utilizadas as seguintes palavras 

chaves: medicamento ou "assistência farmacêutica" e sus não "conflito competência". A 

pesquisa no sítio eletrônico ocorreu entre julho e agosto de 2021. 

A partir dos acórdãos obtidos, foi utilizado um formulário elaborado para a análise dos 

processos. As variáveis coletadas foram: tipo de ação; órgão de julgamento; relator; 

recorrente/autor; data do julgamento; representação jurídica do autor; condição econômico-

financeira alegada pelo autor (justiça gratuita, hipossuficiente economicamente); tipo de 

medicamento pleiteado, se este está inserido nas listas de padronização; se houve a inclusão de 

relatório médico; se houve parecer do NATJUS; se houve parecer do Ministério Público; qual 

foi o resultado do recurso; principais leis e jurisprudências utilizadas e principais argumentos 

do julgamento. 

A pesquisa no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

encontrou 87 acórdãos relacionados à temática estudada, tendo sido adotado critérios de 

exclusão que resultaram na eliminação de nove processos. 

Dos nove processos excluídos, os acórdãos de número 914277 e 912658 têm data de 

julgamento do ano de 2015. Assim, por não estarem contemplados nos parâmetros definidos 

para a pesquisa – ano de 2016 a 2020 – foram eliminados. Por sua vez, os acórdãos de número 

1257025 / 1229282 / 1217731 / 1162795 / 1115449 / 1076203 foram excluídos por se tratar de 

demanda perante plano de saúde privado e fugirem do escopo deste estudo. O processo de 

número 1215042 foi excluído por se tratar de demanda relativa ao ressarcimento apenas de 

exames e não se relacionar à demanda por medicamentos. 

https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao
https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao
https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao
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Em relação ao número de processos analisados, observou-se que a distribuição entre os 

anos não se deu de forma homogênea, tendo sido notado aumento das demandas ajuizadas nos 

anos de 2019 e 2020, conforme o gráfico 01: 

 

Gráfico 1: Distribuição dos processos pelos anos analisados 

 

               Fonte: elaboração própria 

 

Não foi possível apurar, apenas por este estudo, a causa do aumento do número de 

processos nos dois últimos anos de análise. Porém, umas das hipóteses a ser levantada é a de 

que se trata de período abarcado pela Pandemia de COVID-19, em que a população se tornou 

mais vulnerável economicamente dependendo mais da intervenção do estado para o 

fornecimento de bens relacionados à saúde. 

Em relação ao tipo de ação que tramitava perante o TJDFT nos anos estudados, foi 

observada uma prevalência por recursos inominados cíveis, apelações e agravos de 

instrumentos, conforme a tabela 01.  

Tabela 1: Tipo de ação 

Tipo de Ação 

Quantidade 

de processos 

Agravo de Instrumento 10 

Agravo Regimental 1 

Apelação 15 

Mandado de Segurança 5 

Recurso inominado cível 42 

Remessa necessária 4 

Embargos Infringentes 1 

                          Fonte: autoria própria 
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Dessa observação, pode-se inferir que o Juizado Especial é uma importante porta de 

acesso para a obtenção do provimento jurisdicional relacionado ao pleito de medicações em 

face do Estado. Pode-se pensar que uma das razões para a maior incidência de processos perante 

os Juizados Especiais Fazendários se dá em razão da celeridade do trâmite nestes juízos, além 

de não ser necessário a presença de advogado para o ajuizamento da ação. 

Em relação aos órgãos julgadores, além de ter sido notada a prevalência de ações perante os 

Juizados Especiais, observa-se que, quanto aos recursos inominados cíveis, há um predomínio 

dos julgamentos pela 1ª e 3ª turmas. 

 

Tabela 2: Órgão julgador 

Órgão Julgador Quantidade de processos 

1ª turma dos Juizados 

Especiais 19 

2ª turma dos Juizados 

Especiais 10 

3ª turma dos Juizados 

Especiais 21 

1ª turma cível 8 

2ª turma cível 7 

3ª turma cível 2 

5ª turma cível 2 

6ª turma cível 3 

7ª turma cível 1 

1ª câmara cível 2 

2ª câmara cível 3 

Conselho Especial  1 

           Fonte: autoria própria 

 

Ainda, relacionado aos processos analisados, há 14 processos com manifestação do 

NATJUS, o que representa aproximadamente manifestação em 18% dos processos analisados. 

Vale ressaltar que o NATJUS é uma ferramenta instituída por meio da Portaria GPR 1170/2018 

do TJDFT (BRASIL, 2018), com a finalidade de subsidiar os magistrados na tomada de 

decisões em processos que envolvem questões relativas ao direito à saúde, no âmbito SUS. Um 

de seus fundamentos é a Resolução nº 107/2010 do Conselho Nacional de Justiça (BRASIL, 

2010), que institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das 

demandas de assistência à saúde. 
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Verificou-se que, quando houve o parecer do NATJUS, este foi mencionado na fundamentação 

do acórdão. Por este trabalho não foi possível apreciar se a manifestação do NATJUS foi o 

ponto crucial para o deslinde das demandas, no entanto, notou-se que a sua manifestação 

compôs os argumentos que fundamentaram o acórdão, não tendo havido divergência entre a 

conclusão do parecer do NATJUS e o resultado final do processo. 

Como exemplificação de manifestação do NATJUS tem-se o acórdão de nº 1214170, 

observável na planilha indicada no Apêndice A, em que o NATJUS se manifestou pela não 

concessão da medicação e o resultado final do recurso foi no sentido de não fornecer o 

medicamento pleiteado. Parte da manifestação do NATJUS está colacionada a seguir:  

Instado o NATJUS a se manifestar, consigna:  

 
Considerando que as evidências científicas sobre a eficácia da teriparatida 

como tratamento adjuvante de fraturas objetivando aceleração da 

consolidação óssea são controversas e conflitantes, e que há metanálise e 

ensaio clínico placebo-controlado (estudos de maior peso científico) não 

mostrando benefícios da mesma para essa indicação, este NATJUS conclui 

que a demanda pela medicação Forteo (Teriparatida) é NÃO JUSTIFICADA. 

(BRASIL, 2019). 

 

Ainda, dos resultados obtidos, em 20 processos o Ministério Público se manifestou 

enquanto custos legis. Não foi verificada nenhuma ação em que o Ministério Público atuava 

como parte. Impera destacar que não foi verificada nenhuma demanda coletiva quando da 

análise dos 78 acórdãos. Ou seja, todos os 78 acórdãos analisados se referem a demandas de 

cunho individual. 

Cabe evidenciar, também, que, dos 78 processos analisados, em 73 havia relatório 

médico colacionado aos autos, em 4 não havia o referido relatório médico e em um dos acórdãos 

não foi possível obter a informação se havia ou não o laudo. Esta informação é relevante pois, 

nos processos em que o recurso não foi provido, a principal argumentação utilizada baseava-se 

na falta de relatório médico indicando a necessidade da utilização da medicação/ou na indicação 

imprecisa do relatório médico acerca do fármaco em análise. Os laudos também subsidiaram 

grande parte da fundamentação quando se concedia a medicação pleiteada. 

Foi observado, em relação aos laudos médicos, que uma das celeumas debatidas nos 

processos foi a de que há necessidade, para acesso à assistência farmacêutica, de prescrição de 

médico do SUS, nos termos do Decreto n° 7.508/2011 (BRASIL, 2011). Este foi um dos 

argumentos mais apresentados pelo Distrito Federal pugnando pela não concessão das 

medicações. No entanto, nota-se que os julgadores, em sua maior parte, indicaram não haver 

essa necessidade, de acordo com o Tema 106 do STJ, que dispôs que deve haver comprovação, 
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por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o 

paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, 

para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS. Assim, percebe-se que o 

TJDFT vem aplicando o entendimento repetitivo firmado pelo STJ quando do julgamento do 

REsp 1657156/RJ . 

Ao encontro do que foi disposto no Tema 106, um outro debate também foi visualizado 

nesta pesquisa no sentido de que nem sempre os demandantes indicavam o esgotamento da 

utilização das medicações disponíveis na rede pública para a moléstia ou a impossibilidade da 

utilização das medicações já disponíveis. Portanto, o que se identificou neste trabalho é que em 

alguns momentos os demandantes não esgotam as possibilidades de medicações padronizadas 

e fornecidas pelo SUS para pleitear medicação fora do escopo da padronização. 

Da análise dos processos, notou-se que a maior parte dos peticionantes/recorrentes foi 

o Distrito Federal, com 57 processos. Em 23 processos a parte recorrente/peticionante era a 

pessoa física e em dois processos (de apelação e de recurso inominado cível) as duas partes 

recorreram da sentença proferida. 

Em relação aos resultados dos acórdãos, foi percebido que a maior parte dos julgados 

foi no sentido de não prover o recurso do Distrito Federal, confirmando a decisão/sentença 

anteriormente prolatada (concedendo a medicação pleiteada). Somando-se a isso, nota-se que, 

em nove acórdãos que tinham a pessoa física como recorrente/peticionante foi dado provimento 

para a concessão da medicação e em um, houve o provimento parcial. Ainda, nenhuma das 

remessas necessárias (em todas as quatro foi concedida a medicação em primeira instância) 

houve provimento. Ressalta-se, ainda, que, dos Mandados de Segurança, dois concederam a 

ordem para fornecer a medicação e dois concederam parcialmente a ordem. A partir dessa 

análise, pode-se observar que a maior parte dos processos caminha pela condenação do Distrito 

Federal a fornecer a medicação requerida, conforme demonstrado na Tabela 3. 

 

Tabela 3: Análise dos resultados dos acórdãos 

RESULTADO DOS ACÓRDÃOS 

Recorrente / 

Peticionante 

Pessoa Física Distrito Federal 

Provimento Provido Improvido Parcialmente 

provido 

Provido Improvido Parcialmente 

provido 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201700256297
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Recurso 

Inominado 

Cível 

2 7 - 7 26 1 

Agravo de 

Instrumento 

2 - - 2 6 - 

Remessa 

necessária 

- 4 - - - - 

Mandado 

de 

Segurança 

3 - 2 - -  

Apelação 2 - - - 13 1 

Agravo 

Regimental 

    1  

Embargos 

Infringentes 

1      

Fonte: autoria própria 

 

Em relação ao perfil dos atores nos processos, foi possível observar que, em 35 acórdãos, a 

parte que não era a Fazenda Pública estava amparada pela Defensoria Pública e apenas uma 

representada por advogado particular. Ressalta-se, contudo, que, em 42 acórdãos analisados, 

não foi possível inferir a representação jurídica, conforme demonstrado no gráfico 02. Quanto 

ao perfil da parte que não era a Fazenda Pública nos acórdãos analisados, foi possível perceber 

que 43 obtiveram a concessão do benefício da Justiça Gratuita sendo a benesse indeferida em 

apenas um dos acórdãos. No entanto, em 34 dos acórdãos não foi possível verificar a presença 

ou não do referido benefício. 
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Gráfico 2: Representação Jurídica da Pessoa Física Litigante 

 
       Fonte: autoria própria 

 

Tabela 4: Concessão da Justiça Gratuita 

Justiça Gratuita Concedida Deferimento 

SIM 43 

NÃO 1 

Não verificável pelo acórdão 34 

     Fonte: autoria própria 

 

Em relação ao perfil dos medicamentos pleiteados, foi verificado que, na maior parte 

dos processos analisados, o medicamento requerido não era padronizado, nem na RENAME e 

nem da REME-DF. Ainda, verificou-se que, em um dos acórdãos, havia dois medicamentos 

sendo pleiteados, um padronizado e um não padronizado. Isso resultou no total de 79 achados 

quando da elaboração do gráfico 03. Cabe ressaltar que, em 5 acórdãos, não foi possível 

averiguar se a medicação era padronizada ou não, pois não havia nenhuma menção no julgado 

neste sentido. 

A maior incidência da busca de medicamentos não-padronizados e a concessão destes 

demonstra que, para o TJDFT, o fato de inexistir protocolo clínico no âmbito da Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal ou de não haver padronização do medicamento prescrito não impede, 

em caráter absoluto, o seu fornecimento, sob pena de esvaziamento do direito à saúde no caso 

concreto.   
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Gráfico 3: Perfil dos medicamentos requeridos nos processos analisados 

 

                        Fonte: autoria própria 

 

Ainda, verificou-se que, em sete acórdãos, foi indicado o uso off-label do medicamento 

requerido. Ressalta-se que o uso de medicamentos perpassa um processo de registro que requer 

a demonstração, juntos aos órgãos reguladores, de documentação comprobatória de segurança 

e eficácia, de modo a permitir a delimitação do uso. Quando o profissional médico decide por 

uso fora das prescrições constantes da bula do medicamento há o advento da situação do uso 

off-label. 

Deste estudo, foi observado que mesmo com a indicação diferente do previsto na bula, 

os julgamentos foram no sentido de que o Estado está obrigado a fornecer a medicação. É o que 

se observa, por exemplo, da passagem do julgamento de nº 1208439 (número em 1ª instância: 

0708002-62.2018.8.07.0018) que indicou que: “não se sustenta a negativa de fornecimento 

apenas pelo fato de o medicamento ser de uso off label, quando este se apresenta como solução 

indispensável ao tratamento, a fim de restabelecer a saúde da paciente, conforme indicação 

médica.”. 

Do resultado da pesquisa, observou-se que foram pleiteados 68 medicamentos 

diferentes, sendo que 15 fármacos foram pleiteados em mais de um processo, sendo eles: 

Sacubitril/Valsartana, para uso em insuficiência cardíaca; Triptorrelina, usado em carcinomas 

de próstata, de miomas uterinos, endometriose, puberdade precoce; Nintedanibe, para uso em 

fibrose pulmonar e certos tipos de câncer de pulmão de células não pequenas; Imunoglobulina 

Humana, usada em pacientes com agamaglobulinemia congênita, hipogamaglobulemia e 

imunodeficiência combinada; Dupilumabe com uso indicado para dermatite atópica, asma e 

rinossinusite crônica com pólipo nasal; Rituximabe, indicado para pacientes com Linfoma não 

Hodgkin, linfoma folicular e artrite reumatoide; Cetuximabe, indicado para o tratamento de 
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câncer colorretal mestatásico, carcinoma e células escamosas de cabeça e pescoço; Gefinitibe, 

usado em câncer de pulmão de células não pequenas, Teriparatida, utilizado em casos de 

osteoporose com alto risco para fraturas; Acetato de Abiraterona,  indicado para o tratamento 

de câncer de próstata metastásico resistente; Mofetila, usado para profilaxia da rejeição aguda 

de órgãos em transplantes; Tacrolimo, indicado para a profilaxia da rejeição de órgãos em 

pacientes submetidos a transplante de rins, fígado e coração; Neocate, fórmula infantil para 

lactentes com restrição de lactose; Ranibizumabe, utilizado para tratar lesões de retina; 

Sunitimib, utilizado em casos de carcinoma de células renais, tumores do estroma 

gastrointestinais e câncer pancreático raro. 

Desse resultado, pode-se observar que grande parte da medicação pleiteada perante o 

TJDFT consiste em medicamentos destinados ao tratamento de câncer e relacionados às 

condições de imunidade dos pacientes. A partir disso, pode-se questionar se há uma fragilidade 

no Sistema Único de Saúde quando da concessão de medicação relacionada a neoplasias em 

geral, seja pelo custo do tratamento, seja pela eventual dificuldade de incorporação de novas 

tecnologias ao Sistema Único de Saúde. 

Quanto ao registro do medicamento na ANVISA, da análise dos acórdãos foi possível 

verificar que 44 mencionam o registro do medicamento no órgão e apenas três indicam que não 

havia o registro. Nota-se, no entanto, que, dos 78 acórdãos, em 31 não foi possível verificar se 

havia o registro na entidade reguladora ou não. 

Deve-se levar em conta que foi a partir do julgamento do RE 855.178, apreciado sob a 

sistemática de repercussão geral (tema 973), que foi determinado que as ações em que se 

pleiteavam medicamentos sem registro na ANVISA deviam ser intentadas em face da União, 

necessariamente. Pode-se questionar se uma das causas que levaram 31 acórdãos a não 

mencionar o registro do medicamento no órgão regulador seja a não relevância deste critério 

antes do julgamento do TEMA 793. 

Quanto à argumentação utilizada na fundamentação dos acórdãos, em relação aos 

principais argumentos constitucionais utilizados, observou-se que o artigo 196 da CF/88, o qual 

dispõe expressamente que o direito à saúde é direito de todos e dever do Estado, foi o artigo 

mais citado nos acórdãos analisados, conforme observa-se na Tabela 05. O artigo 198 do texto 

constitucional também foi muito citado, seguido, em ordem de prevalência, do artigo 6º, 5º e 

1º. Outros artigos, conforme Apêndice A, também foram citados, porém em menor escala. 

Dessa forma, observa-se que a fundamentação na maioria dos processos se baseia no direito à 

saúde previsto na Constituição Federal e na dignidade da pessoa humana. O princípio da 
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dignidade da pessoa humana configura o mínimo necessário para um Estado social de direito e 

também funciona como pedra angular para a interpretação da Constituição. 

 

Tabela 5: Argumentos Constitucionais 

Artigos da Constituição Federal/88 Nº de vezes em que foram citados 

1º 10 

5º 3 

6º 11 

196 48 

198 10 

Fonte: autoria própria 

 

Em relação aos aspectos legais, os artigos mais citados foram o artigo 207 e 204 da 

LODF que reproduzem a matéria acerca de saúde da CF/88 para a Lei Orgânica do DF. Cabe 

ressaltar que a LODF foi enquadrada, neste estudo, utilizando-se o sentido formal da norma. 

Ainda, foram citados expressivamente os artigos 19-M e 19-P da Lei 8080/90, que dispõem 

sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde. Em relação a normas 

infralegais, vislumbrou-se a citação expressiva do Decreto 7058/11. As demais menções a 

leis/normas encontradas nos acórdãos encontram-se disponíveis no Anexo A. 

 

Tabela 6: Leis mais citadas  

Artigos de Lei Nº de vezes em que foram citados 

Lei 8080/90 Artigo 19-M 18 

Lei 8080/90 Artigo 19-P 13 

LODF artigo 204 25 

LODF artigo 207 35 

Fonte: autoria própria  

 

No que tange à jurisprudência citada, observou-se que o Tema 106 STJ foi o mais 

mencionado nos acórdãos, aparecendo em mais da metade dos processos analisados. A seguir, 

o Tema 793 STF foi o segundo mais citado, logo a frente da Suspensão da Segurança nº 175 do 

STF. Ressalta-se que a Suspensão de Tutela Antecipada 175 foi o primeiro grande julgado 

específico sobre o direito à saúde, no qual o STF se pronunciou acerca da obrigatoriedade de 

fornecimento de medicamento pelo SUS, após audiências públicas, fixando parâmetros  como: 

a solidariedade dos três entes federativos; a legitimidade da intervenção do Poder Judiciário 

para dar eficácia à política de saúde pública existente; a necessidade de o medicamento estar 

registrado na ANVISA; a prioridade para o tratamento previsto o SUS em prol de outro 



30 
 

alternativo; a medicina com base em evidências; a possibilidade de adoção de outro tratamento 

em razão de ineficácia clínica do preconizado pelo SUS em determinado caso concreto. Embora 

não tenha efeito vinculante, tem eficácia persuasiva, como pôde ser notado neste estudo tendo 

em vista o número de vezes em que foi mencionada para justificar/fundamentar os votos. 

Ainda, notou-se uma série de julgados internos do próprio Tribunal que foram utilizados como 

parâmetro para fundamentar os acórdãos estudados, os mais expressivos estão indicados na 

Tabela 07.  

Tabela 7: Jurisprudência citada nos acórdãos 

Jurisprudência Nº de vezes em que foram citados 

TEMA 106 STJ 40 

TEMA 793 STF 11 

Acórdão 454888 da 3ª Turma Cível do 

TJDFT 

8 

Acórdão 339210 da 4ª Turma Cível do 

TJDFT 

8 

Acórdão 511895 da 6ª Turma Cível do 

TJDFT 

8 

Suspensão da Segurança nº 175 do STF 10 

RE 855.178-RG/SE 7 

Fonte: autoria própria 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Da análise dos acórdãos estudados, concluiu-se que há uma tendência de aumento das 

demandas perante o Judiciário do Distrito Federal que visam a concessão de medicamentos 

perante a Administração Pública. Foi evidente o aumento da demanda nos anos de 2019 e 2020, 

o que vai ao encontro do processo de crescimento da judicialização da assistência farmacêutica 

narrada pelo CNJ e pela bibliografia estudada.  

A maior parte dos processos analisados tramitou perante os Juizados Cíveis do TJDFT, 

indicando que estes são uma ferramenta importante da Justiça quando se trata de promover o 

acesso da população ao Judiciário. 

Foi observado que o TJDFT, na maior parte dos acórdãos analisados, manifesta-se no 

sentido de conceder as medicações pleiteadas e determinar que o Distrito Federal seja 

compelido a fornecê-las. Verificou-se, ainda, que a prescrição médica é considerada muitas 

vezes prova suficiente para a concessão da medicação. Outrossim, a manifestação do NATJUS 

se fez presente em aproximadamente 18% dos processos analisados, tendo contribuído para a 

fundamentação dos acórdãos nos processos em que foi acionado.  

Os temas mais discutidos nos acórdãos fizeram referência à existência ou não de 

fármaco padronizado e a ausência/presença dos requisitos para obrigatoriedade de fornecimento 

dos medicamentos não-padronizados; medicamento com/sem registro na ANVISA; 

medicamento com uso off-label; presença de laudo médico expedido por médico da rede pública 

ou não. A questão da reserva do possível não foi argumento preponderante na fundamentação 

dos acórdãos analisados, não tendo sido a questão do impacto no orçamento público o objeto 

central das questões debatidas. 

Das argumentações utilizadas na fundamentação dos acórdãos, percebeu-se que os 

julgadores realizaram o cotejo analítico sopesando as normas do ordenamento jurídico com os 

princípios constitucionais, deveres e direitos individuais e coletivos; não tendo sido visualizada 

nenhuma aplicação de regra de forma tudo ou nada, mas sim a ponderação entre estes diversos 

fatores que afetam o julgamento.  

Os medicamentos mais pleiteados no período analisado se referiram a terapias contra o 

câncer, das várias espécies, e terapias relativas à imunidade. Este é um aspecto que merece um 

estudo aprofundado, podendo sugerir que são terapias de alto custo e de tecnologia avançada 

que têm dificuldade de serem incorporadas rapidamente pelo SUS. 
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A partir desta pesquisa, observou-se, a necessidade de atualização permanente das listas 

oficiais de medicamentos – RENAME E REME-DF, assim como, a importância de 

posicionamento técnico de órgãos especializados como o NATJUS. 

Não foi encontrada nenhuma demanda coletiva ou de cunho coletivo dentro dos 78 

acórdãos analisados, o que traz à luz a discussão acerca de equilibrar como o Estado deve 

proteger e solucionar as necessidades individuais relacionadas à saúde com o cumprimento de 

seu dever de assistência coletiva, promovendo o acesso a todos considerando os princípios da 

igualdade e da não-discriminação. 

Essa questão acerca da inexistência de demandas coletivas no estudo traz o debate 

relacionado à existência de disfunção da política pública e distorções do fornecimento de saúde 

pelo Estado, uma vez que estaria priorizando indivíduos que ajuízam ações em detrimento da 

coletividade. Deve-se estudar se a interpretação do direito social à saúde de forma 

individualizada, desconsiderando a sua dimensão coletiva, pode acarretar problemas ao SUS e 

impactar a capacidade de gestão e a sustentabilidade do sistema. 

Apesar de o presente estudo ter analisado a questão da judicialização da saúde num 

recorte histórico reduzido (de 2016 a 2020), foram identificadas informações importantes que 

refletem o movimento da sociedade no lapso temporal estudado que podem subsidiar novas 

pesquisas, análises, reflexões e tomadas de decisões acerca da matéria. 

Considerando a complexidade e incidência de multifatores na temática da judicialização 

da assistência farmacêutica, esta não se esgota neste trabalho, sendo sugerido que se 

desenvolvam outros estudos que permitam estudar de forma aprofundada cada um dos atores 

sociais que influenciam esse fenômeno, bem como cada um dos fatores que trazem relevante 

impacto à judicialização.  
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APÊNDICE A – Tabela dos resultados 

 

 

A tabela com todos os resultados encontrados nas análises dos acórdãos está disponível em:  

 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1PrDQr8Lo8tvIbU5JSbo71O1FP2DL7ublg-

8yPsHOvhg/edit#gid=0 (ARANHA, 2022) 
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